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ATA CONTENDO A SÍNTESE DOS TRABALHOS DA OITAVA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA NOVE DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E DEZENOVE - TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA -
TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA. #1##1###########1######## 

tl##ll##lt##llll#########Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e 
dezenove, nesta cidade de Bauru, Estado de São Paulo, no edifício-sede 
da Câmara Municipal de Bauru, sito à Praça D. Pedro 11 , nº 1-50, às 
dezessete horas e quarenta e quatro minutos (17h44min), realizou-se a 
Oitava Sessão Extraordinária, presidida pelo Senhor José Roberto 
Martins Segalla e secretariada pelos Vereadores Reger Barude, 1 ° 
Secretário, e Yasmim Nascimento, 2ª Secretária. Constatou-se haver 
"quorum" regimental com a presença de 17 Vereadores: Alexssandro 
Bussola, Benedito Roberto Meira, Chiara Ranieri Bassetto, Fábio Sartori 
Manfrinato, Francisco Carlos de Goes, José Roberto Martins Segalla, Luiz 
Carlos Bastazini, Luiz Carlos Rodrigues Barbosa, Manoel Afonso Losila, 
Marcos Antonio de Souza, Milton César de Souza Sardin, Natalino Davi 
da Silva, Ricardo Pelissaro Loquete, Reger Barude, Sérgio Brum, Teima 
Gobbi e Yasmim Nascimento. A seguir, foi aprovado por unanimidade, 
sem manifestações, o pedido do Senhor 1 ° Secretário de dispensa da 
leitura da ata da sessão anterior, por falta de tempo hábil para elaborá-la. 
Em seguida, passou-se ao rol de Oradores Inscritos, sem manifestações 
para uso da Tribuna. A Ordem do Dia, em Questão de Ordem, o Senhor 
1° Secretário solicitou que os processos em Segunda Discussão fossem 
discutidos e votados em bloco, sendo a solicitação deferida pelo Plenário. 
Colocados os projetos em discussão e votação, foram aprovados por 
unanimidade, sem manifestações, os processos a seguir relacionados: 
270/19 - Projeto de Lei nº 107 /19, que autoriza o Executivo a doar bens 
móveis de propriedade da Prefeitura Municipal ao Instituto Adolfo Lutz, de 
autoria do Prefeito Municipal; 273/19 - Projeto de Lei nº 111 /19, que 
autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante Termo de Colaboração, 
repasse de recursos públicos para as entidades do setor privado que 
especifica (Bom Pastor e Esquadrão da Vida), de autoria do Prefeito 
Municipal; 275/19 - Projeto de Lei nº 113/19, que autoriza o Poder 
Executivo a classificar como ZR-3 a área localizada no Jardim Imperial 
até as Chácaras Cardoso, acompanhando a Avenida José Vicente Aiello, 
de autoria do Prefeito Municipal; 277/19 - Projeto de Lei nº 115/19, que 
autoriza o Poder Executivo a repassar recursos públicos, mediante Termo 
de Colaboração, à Organização da Sociedade Civil - OSC do setor 
privado que especifica, visando o atendimento à Educação Infantil 
(Creche Berçário Ernesto Quaggio), de autoria do Prefeito Municipal; 
285/19 - Projeto de Lei nº 124/19, que autoriza a suplementação de 
recursos através de transposição no orçamento Exercício de 2019 
(Secretaria da Educação), de autoria do Prefeito Municipal; 286/19 -
Projeto de Lei nº 118/19, que autoriza o Poder Exe · a efetivar, 
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mediante Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos para as 
Organizações da Sociedade Civil do setor privado que especifica, de 
autoria do Prefeito Municipal; 288/19 - Projeto de Lei nº 119/19, que 
autoriza o Poder Executivo a repassar recursos públicos, mediante Termo 
de Colaboração, às Organizações da Sociedade Civil - OSCs, do setor 
privado que especifica, visando o atendimento à Educação Infantil, de 
autoria do Prefeito Municipal; 290/19 - Projeto de Lei nº 121/19, que 
autoriza o Poder Executivo a repassar recursos públicos, mediante Termo 
de Colaboração, às Organizações da Sociedade Civil - OSCs do setor 
privado que especifica, visando o atendimento à Educação Especial, de 
autoria do Prefeito Municipal; 72/19 - Projeto de Lei que estabelece a 
obrigatoriedade dos hospitais, clínicas e laboratórios privados localizados 
no Município de Bauru de informar aos pacientes e usuários acerca da 
cobertura ou negativa de cobertura dos convênios médicos e planos de 
saúde em consultas, exames e cirurgias e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Alexssandro Bussola. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente deu por encerrados os trabalhos da sessão às 
dezessete horas e quarenta e oito minutos (17h48min) do dia nove de 
dezembro de dois mil e dezenove, ordenando fosse lavrada a presente 
ata que eu, 1° Secretário, subscrevo e assino:#########ll#ll##l#i##II### 
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